
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0000089-54.2013.815.0881
Origem : Comarca de São Bento
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Embargante : Antônio Inácio Cavalcante Neto
Advogados : Artur Araújo Filho e Alberto da Silva Rodrigues
Embargada :  Hipercard Banco Múltiplo S/A
Advogado : Wilson Sales Belchior

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO DO ART.
535,  II,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
EXISTÊNCIA DE  OMISSÃO.  AÇÃO  DE  CUNHO
DECLARATÓRIO  E  INDENIZATÓRIO.
AFASTAMENTO  TÃO  SOMENTE  DOS   DANOS
MATERIAIS.  AUTOR  QUE  DECAIU  EM  PARTE
MÍNIMA. SUCUMBÊNCIA ATRIBUÍDA AOS RÉUS.
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO ARBITROU
OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM
20% (VINTE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO  E  NÃO  SOBRE  O  DA CAUSA.
ACOLHIMENTO PARCIAL DOS ACLARATÓRIOS.

-  Os  embargos  de  declaração  têm  cabimento  nos
casos  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão  e,
existindo quaisquer das  hipóteses  justificadoras  do
expediente,  o  seu  provimento  é  medida  que  se
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impõe.

-  Em sendo  constatada  a  existência  de  omissão  do
decisum,  deve  ser  acolhido  o  reclamo,  a  fim  de
conhecê-lo e suprir o vício apontado, devendo, fixar-
se os honorários advocatícios.

-  Em  caso  de  sentença  condenatória,  o  valor  dos
honorários  advocatícios deve  ser  arbitrado  em
observância ao disposto no art. 20, § 3º, do Código de
Processo Civil.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  acolher  parcialmente  os  embargos  de
declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  fls.
242/245, opostos por Antônio Inácio Cavalcante Neto contra a decisão monocrática
de fls. 220/228, proferida na Ação Declaratória c/c Indenização por Danos Morais
forcejada contra  Lojas Insinuante  e Hipercard Banco Múltiplo S/A.

Em suas razões, o recorrente afirma existir omissão
no  julgado  em virtude da  inexistência  de  pronunciamento acerca  dos  honorários
advocatícios,  já  que  se  declarou  ter  o  autor  decaído  na  parte  mínima,  devendo,
portanto, serem acolhidos os presentes embargos, para condenar a parte promovida
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

       
É o RELATÓRIO.

VOTO
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A decisão monocrática de fls. 220/228 foi impugnada
mediante a interposição de Agravo Regimental do Hipercard Banco Múltiplo S/A,
fls. 230/238, e por Embargos de Declaração, fls. 242/245, pelo autor,  Antônio Inácio
Cavalcante Neto, fls. 242/245.

Acontece que os embargos  de  declaração merecem
exame prioritário ao reclamo regimental, sendo enfrentado primeiramente.

Então, após o julgamento desta insurgência, os autos
serão distribuídos a esta relatoria, para adoção das cautelas concernentes ao outro
recurso, caso haja interesse e ratificação da instituição financeira.  

Avançando, debruço-me sobre a temática relativa à
verba honorária.

Como  se  sabe,  os  embargos  declaratórios  se
destinam  a  sanar,  em  sentenças,  decisões  e  acórdãos,  obscuridades,  dúvidas,
omissões ou contradições eventualmente existentes naquelas ou nestes (artigos 535 e
536 do Código de Processo Civil).

Nas razões recursais, vê-se que a parte embargante
sustentou a existência de omissão no acórdão guerreado, argumentando, para tanto,
não  ter  havido,  no  caso,  o  pronunciamento  acerca  da  condenação  da  parte
promovida em honorários advocatícios, apesar de afastar a sucumbência recíproca.

Neste ponto, assiste razão  parcial ao recorrente.

Analisando  o  decisum embargado,  o  tema  restou
consignado à fl. 227:

Melhor sorte assiste ao primeiro apelante quando se
insurge contra a condenação da verba sucumbencial.
No  tema,  vejo  ter  decaído  em  pedido  mínimo,
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fazendo valer o art. 21, paragrafo único,  do Código
de Processo Civil, abaixo colacionado:

Art.  21.  Se  cada  litigante  for  em  parte  vencedor  e
vencido, serão  recíproca  e  proporcionalmente
distribuídos e compensados entre eles os honorários e
as despesas.
Parágrafo  único.  Se  um  litigante  decair  de  parte
mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro,
pelas despesas e honorários - negritei.
Ora, do rol de pedidos fl. 08, apenas o dano material
foi  improcedente,  tendo,  inclusive  nesta  instância,
sido  majorado  quantum indenizatório  alusivo  aos
danos  morais,  não  havendo  que  se  falar  em
sucumbência recíproca.

Com  efeito,  não  houve,  de  fato,  expresso
pronunciamento na decisão do Relator quanto aos honorários advocatícios, sendo,
portanto, possível a fixação destes.

Segundo  se  mencionou na  decisão  de  fls.  242/245,
dos pleitos formulados na fl.  08,  apenas os danos materiais não foram atendidos,
confirmando-se,  realmente,  a  sucumbência  do  autor  na  parte  mínima  e,  por
conseguinte,  afastando-se  a  sucumbência  recíproca.  Em outras  palavras,  deu-se  a
inversão dos ônus sucumbenciais.

Saliente-se  quanto  ao  valor  dos  honorários
advocatícios que, em se tratando de ação de natureza condenatória, como a presente,
tais honorários devem ser fixados entre 10% e 20% sobre o valor da condenação,
observando os parâmetros do art. 20, §3º, do Código de Processo Civil:

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao
vencedor as despesas que antecipou e os honorários
advocatícios.  Esta  verba  honorária  será  devida,
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também, nos casos em que o advogado funcionar em
causa própria.
(...)
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de
dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento
(20%) sobre o valor da condenação, atendidos:
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c)  a  natureza  e  importância  da  causa,  o  trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
seu serviço.

No caso, levando-se em consideração a natureza da
matéria  posta  em  Juízo,  a  duração  do  processo  e  o  trabalho  desenvolvido  pelo
procurador do autor, entendo que os honorários de advogado devem ser arbitrados
em 20% (vinte por  cento)  sobre  o  valor  da condenação,  quantia  que,  a  meu ver,
revela-se justa e razoável para remunerar, de forma digna, o trabalho do causídico.

Deste  modo, ao  arbitrar  a  verba  honorária  nesta
instância revisora, faço-o nos moldes do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil,
acima reproduzido, condenando os promovidos a arcarem,  pro rata, em 20% (vinte
por cento) do valor da condenação, e não como requer o embargante, em vinte por
cento sobre o valor da causa.

Em igual diapasão, precedentes jurisprudenciais:

RESPONSABILIDADE  CIVIL. Contrato  de
transporte. Hipótese em que a passageira de ônibus
urbano sofreu lesão decorrente de arrancada brusca
do  veículo  de  transporte  coletivo.  Condenação  ao
pagamento  de  indenização.  Viabilidade.  Existência
de nexo causal entre a ação do condutor do veículo e
as  lesões  sofridas  pela  vítima.  Caracterizada  a
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responsabilidade objetiva da empresa de transporte.
Dano  moral  configurado.  Valores  das  indenizações
por danos moral  e  material  fixados na r.  Sentença.
Majoração.  Necessidade.  Adequação  do  quantum
indenizatório  ao  abalo  e  prejuízos  sofridos  pela
passageira,  bem  assim à  capacidade  econômica  da
requerida. Sucumbência  em  parte  mínima  do
pedido.  Inversão  da  condenação  aos  respectivos
ônus.  Necessidade.  Fixação  de  honorários
advocatícios  sucumbenciais  no  importe  de  15%
sobre o valor da condenação. Inteligência do artigo
20, § 3º do CPC. RECURSO PROVIDO. (TJSP; APL
4028218-26.2013.8.26.0224;  Ac.  8871235;  Guarulhos;
Décima  Primeira  Câmara  de  Direito  Privado;  Rel.
Des.  Renato  Rangel  Desinano;  Julg.  06/10/2015;
DJESP 21/10/2015) – negritei.

E,

JUIZADOS  ESPECIAIS.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO.
EXISTÊNCIA.  RECURSO  RESTRITO  À
MAJORAÇÃO  DO  DANO  MORAL  ARBITRADO
PELO  JUÍZO  DE  ORIGEM.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  FIXADOS  SOBRE  O VALOR DA
CAUSA  E  NÃO  SOBRE  A  CONDENAÇÃO.
EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS. ERRO
MATERIAL SANADO.  1.  Embargos  de  declaração
opostos pelos recorrentes vencidos, sob alegação de
erro  no V.  acórdão  (fls.  166/167)  no  valor  fixado  a
título  de  honorários  advocatícios.  2.Conheço  dos
Embargos por serem tempestivos. 3.O art. 55, da Lei
nº  9.099/95,  dispõe  que  "em  segundo  grau,  o
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recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de
advogado, que serão fixados entre 10% (por cento) e
20% (vinte  por  cento)  do  valor  da  condenação ou,
não  havendo  condenação,  do  valor  corrigido  da
causa''.  4.Ao  reexaminar  os  autos  constatei  que  a
requerida  foi  condenada  ao  pagamento  de
indenização por danos materiais e morais, de forma
que  verificado  mero  erro  material  no  acórdão
embargado, no qual, por equívoco, o termo "causa"
foi grafado no lugar do termo "condenação". 5.Dessa
forma, corrijo o erro material constatado, passando o
item  4  do  acórdão  embargado  a  ter  a  seguinte
redação.  "4.  Recurso  CONHECIDO,  mas
DESPROVIDO.  Condeno  os  recorrentes  ao
pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do
valor atualizado da condenação, nos termos do  art.
55 da Lei nº 9.099/95." (Grifei) 6.Assim, conheço dos
embargos e  os ACOLHO, para o fim de corrigir  o
erro  material  verificado  e  determinar  que  que  os
honorários  advocatícios  incidam  sobre  o  valor  da
condenação. (TJDF;  Rec  2014.01.1.009814-7;  Ac.
898.016;  Segunda  Turma  Recursal  dos  Juizados
Especiais  do  Distrito  Federal;  Rel.  Juiz  João  Luis
Fischer  Dias;  DJDFTE  07/10/2015;  Pág.  387)  –
sublinhei.

Por fim, estando configurada a existência de omissão,
outro caminho não há, senão o de acolher os embargos de declaração em apreço, a
fim de aperfeiçoar a prestação jurisdicional com o pronunciamento de questões não
mencionadas no decium hostilizado.

Ante  o  exposto,  ACOLHO,  EM  PARTE,  OS
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO, para  suprir  a  omissão  referente  à  fixação  de
honorários  advocatícios  no  percentual  de  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  da
condenação.

 
É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado  em  substituição  ao
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente o Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de
Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 17 de maio de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 
                              Relator
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	Em suas razões, o recorrente afirma existir omissão no julgado em virtude da inexistência de pronunciamento acerca dos honorários advocatícios, já que se declarou ter o autor decaído na parte mínima, devendo, portanto, serem acolhidos os presentes embargos, para condenar a parte promovida em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.
	

